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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

MANDADO DE SEGURANÇA N. 0587650-83.2013.815.0000
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
IMPETRANTE: Associação dos Defensores Públicos do Estado da
Paraíba
ADVOGADA: Ciane Figueiredo Feliciano da Silva
IMPETRADA: PBPREV - Paraíba Previdência
ADVOGADOS: Daniel Guedes de Araújo e outros

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  IMPUGNAÇÃO  À
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA.  1) PEDIDO  DE
SOBRESTAMENTO DO FEITO, EM VIRTUDE DE REPERCUSSÃO
RECONHECIDA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
PARALISAÇÃO  QUE  ATINGE  APENAS  O  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO,  SALVO  MANIFESTAÇÃO  EXPRESSA  DA
SUPREMA CORTE. REJEIÇÃO.  2) PRETENSÃO DA AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA DE LIMITAR O PROVIMENTO LANÇADO EM
MANDAMUS COLETIVO  SOMENTE  AOS  DEFENSORES
ASSOCIADOS QUE COMPROVASSEM A FILIAÇÃO À ENTIDADE
AO TEMPO DA IMPETRAÇÃO. INVOCAÇÃO DO ART. 2º-A DA LEI
9.494/97. INAPLICABILIDADE DO MENCIONADO DISPOSITIVO
AO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  COLETIVO,  CUJA  DECISÃO
BENEFICIA, NÃO SÓ FILIADOS À ASSOCIAÇÃO IMPETRANTE,
MAS  TODOS  OS  MEMBROS DA  CATEGORIA,  PORQUANTO A
HIPÓTESE  É  DE  SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL.  TESE  NÃO
ACOLHIDA.  3) NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DA
CONTRATAÇÃO DE PLANO DE SAÚDE,  PARA  FAZER JUS  AO
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AUXÍLIO-SAÚDE.  PRESCINDIBILIDADE,  UMA  VEZ  QUE  O
PROVIMENTO  EXEQUENDO  ATESTOU  QUE  O  BENEFÍCIO
BUSCADO TINHA CARÁTER REMUNERATÓRIO. REVISÃO DESSA
TEMÁTICA  QUE  IMPLICA  VIOLAÇÃO  À  COISA  JULGADA. 4)
IMPOSIÇÃO  DE  MULTA  DIÁRIA  (ASTREINTES)   PESSOAL  A
AGENTE  PÚBLICO.  POSSIBILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA DO STJ. 5) IMPUGNAÇÃO REJEITADA POR INTEIRO.

1. A  repercussão  geral  reconhecida  não  enseja  o
sobrestamento  de  todos  os  processos,  mas  só  do  recurso
extraordinário,  salvo  ordem  expressa  do  STF  para  que  a
paralisação se estenda às demais insurreições.

2. Segundo  pacífico  entendimento  jurisprudencial  pretoriano,
em sede de mandado de segurança coletivo, ao qual não se
aplica o art. 2º-A da Lei 9.494/97, a entidade de classe atua na
qualidade  de  substituta  processual  dos  integrantes  da
categoria,  que  deverão  ser  beneficiados  pela  ordem
mandamental,  independentemente  de  serem  associados  ou
não, o que torna prescindível qualquer discussão quanto à lista
comprobatória do status de filiado ao tempo da impetração.

3. O auxílio-saúde foi concedido aos Defensores inativos, por
ter  caráter  remuneratório,  sem  qualquer  condicionante,
dispensando-se, dessa forma, a necessidade comprobatória de
contratação de plano de saúde. Rever essa conclusão, em sede
de liquidação de sentença, afronta a coisa julgada.

4.  “A  cominação  de  astreintes  pode  ser  direcionada  não
apenas  ao  ente  estatal,  mas  também  pessoalmente  às
autoridades  ou  aos  agentes  responsáveis  pelo
cumprimento  das  determinações  judiciais.  (Precedente:
REsp 1111562/RN, da relatoria do Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  publicado  em 18/09/2009).”  (AgRg  no
AREsp  472.750/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe
09/06/2014).

5. Impugnação à liquidação de sentença rejeitada.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Primeira  Seção  Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rechaçar  as
preliminares e, no mérito, rejeitar a impugnação à liquidação de
sentença. 

A  ASSOCIAÇÃO  PARAIBANA  DOS  DEFENSORES  PÚBLICOS  -
APDP impetrou mandado de segurança contra o PRESIDENTE DA PBPREV,
com o intuito de ser estendido o auxílio-saúde aos Defensores inativos.

Esta  Colenda  Primeira  Seção  Especializada  Cível,  à
unanimidade, concedeu parcialmente a ordem mandamental, limitando o
pagamento do benefício aos Defensores que fizessem jus à paridade, o
que fez por meio de acórdão assim ementado:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EXTENSÃO  DE  AUXÍLIO-SAÚDE  AOS
DEFENSORES  PÚBLICOS  APOSENTADOS.  VERBA  DE  CARÁTER
GERAL. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM, PARA DETERMINAR-SE O
PAGAMENTO  SOMENTE  AOS  INATIVOS  QUE  TÊM  DIREITO  À
PARIDADE. 

1. Este Tribunal de Justiça, por meio da Segunda Seção Especializada
Cível,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  n.  999.2011.001.092-
6/001,  de  que  foi  relatora  a  Desembargadora  Maria  das  Graças
Moraes Guedes, decidiu que o auxílio-saúde deve ser estendido aos
inativos,  uma vez  que é  concedido pela  Administração Pública  de
forma  completamente  desassociada  dos  misteres  inerentes  às
funções da Defensoria Pública.

2. STF: “A jurisprudência desta Corte reconhece a autoaplicabilidade
da norma do art. 40, § 4º, da Constituição Federal (redação original),
a implicar que vantagens de caráter geral concedidas a servidores da
ativa sejam estendidas aos inativos.” (RE 145937 AgR, Relator: Min.
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 15-05-2012 PUBLIC 16-05-2012).
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3. Ordem mandamental parcialmente concedida, para determinar-se
a extensão do auxílio-saúde aos Defensores Públicos inativos,  mas
somente àqueles que tiverem direito à paridade, assim especificados:
a) os que se aposentaram ou que reuniram as condições necessárias
de  se  aposentarem sob  a  égide  da  legislação  anterior  à  Emenda
Constitucional  n.  41/2003;  b)  “os  servidores  que  ingressaram  no
serviço público antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após
a referida emenda, [...] desde que observadas as regras de transição
especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005” (STF - RE 590260,
Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno).

Houve embargos de declaração, que foram rejeitados.

Transitada  em  julgado  a  decisão,  por  meio  de  petição  (f.
160/163),  a  ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS  DEFENSORES  PÚBLICOS  –
APDP, informando que não houve o cumprimento do acórdão proferido no
âmbito  deste  mandado  de  segurança  coletivo,  formalizou  o  seguinte
pedido:

Face  ao  todo  exposto,  vem requerer  seja  o  Impetrado  intimado
para pagar a quantia devida aos Impetrantes, a título de auxílio
saúde,  no  valor  de  um  salário  mínimo,  mensalmente,  além  do
pagamento do valor devido a partir da inicial,  ou seja, a partir de
abril de 2013, a todos os Defensores Públicos do Estado da Paraíba,
aposentados,  que  tem direito  a  paridade  garantida  no  art.  40  da
Constituição Federal, sob pena de prisão por desobediência à ordem
judicial (sic, f. 163).

Esta relatoria indeferiu a pretensão de execução imediata, a fim
de que fosse realizada a liquidação do provimento jurisdicional no aspecto
referente aos seus beneficiários. Fê-lo nos seguintes termos:

Tratando-se  de  provimento  lançado  em  demanda  coletiva,  a  sua
execução pressupõe prévio processo de liquidação, a fim de se fixar,
além da quantia  devida,  os  beneficiários  da condenação,  como já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
POUPANÇA.  EXPURGOS.  INDENIZAÇÃO  POR  LESÃO  A  DIREITOS
INDIVIDUAIS  HOMOGÊNEOS.  EXECUÇÃO  INDIVIDUAL.  JUROS
MORATÓRIOS. MORA EX PERSONA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO NA FASE
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
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1. As ações civis públicas, em sintonia com o disposto no artigo 6º, VIII,
do Código de Defesa do Consumidor, ao propiciar a facilitação a tutela
dos  direitos  individuais  homogêneos  dos  consumidores,  viabilizam
otimização da prestação jurisdicional, abrangendo toda uma coletividade
atingida em seus direitos, dada a eficácia vinculante das suas sentenças.

2. A sentença de procedência na ação coletiva tendo por causa
de  pedir  danos  referentes  a  direitos  individuais  homogêneos,
nos moldes do disposto no artigo 95 do Código de Defesa do
Consumidor, será, em regra, genérica, de modo que depende de
superveniente  liquidação,  não  apenas  para  apuração  do
quantum debeatur,  mas também para aferir  a  titularidade do
crédito,  por  isso  denominada  pela  doutrina  "liquidação
imprópria".

3. Com efeito, não merece acolhida a irresignação, pois, nos termos do
artigo 219 do Código de Processo Civil e 397 do Código Civil, na hipótese,
a  mora  verifica-se  com  a  citação  do  devedor,  realizada  na  fase  de
liquidação  de  sentença,  e  não  a  partir  de  sua  citação  na  ação  civil
pública.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg  no  REsp  1348512/DF,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  JUROS  MORATÓRIOS.  TERMO
INICIAL. CITAÇÃO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. "A sentença de procedência na ação coletiva tendo por causa
de  pedir  danos  referentes  a  direitos  individuais  homogêneos,
nos moldes do disposto no artigo 95 do Código de Defesa do
Consumidor, será, em regra, genérica, de modo que depende de
superveniente  liquidação,  não  apenas  para  apuração  do
quantum debeatur,  mas também para aferir  a  titularidade do
crédito,  por  isso  denominada  pela  doutrina  'liquidação
imprópria'"  (AgRg  no  REsp  1.348.512/DF,  Relator  o  Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 4/2/2013).

[...]

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg  no  REsp  1374761/MS,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 26/03/2014)

No corpo do voto que proferiu no AgRg no REsp 1348512/DF, cuja
ementa foi acima transcrita, o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO trouxe
significativos ensinamentos doutrinários, assim vazados, in verbis:

Controverte  a  doutrina  acerca  da  adequada  classificação  da  decisão
que encerra  a  liquidação:  há  quem  entenda  ser  ela  meramente
declaratória, há quem entenda constitutiva.

O problema não tem muita importância prática.

De  fato,  tem  ela  caráter constitutivo,  na  medida  em  que  tem  por
função tornar líquida uma prestação até então ilíquida.

[...]

Naturalmente,  também,  que  essa  decisão  tem  uma  forte  carga
de declaração, haja vista que dispõe sobre a existência e o modo de ser
de uma relação jurídica pré-existente.

[...]

A  sentença  de  procedência  na  ação  coletiva  para  reparação
de danos  envolvendo  direitos  individuais  homogêneos  será
sempre genérica (art. 95 do CDC); "não há possibilidade, diante
da lei posta, de os legitimados obterem sentença que contenha
condenação cujo quantum já esteja definido".

[...]

A liquidação da sentença de condenação genérica, em tais casos, tem
as suas peculiaridades.

A  mais  importante  delas,  sem  dúvida,  diz  respeito  à  extensão  do
seu thema decidendum: nesta liquidação, apurar-se-ão a titularidade do
crédito e o respectivo valor. Não se trata de liquidação apenas para
a  apuração  do quantum  debeatur,  pois.  Em  razão  disso,  foi
designada de "liquidação imprópria".  Trata-se de lição assente
na doutrina brasileira.

Nesta  liquidação,  serão  apurados:  a)  os  fatos  e  alegações  referentes
ao dano  individualmente  sofrido  pelo  demandante;  b)  a  relação  de
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causalidade entre esse dano e o fato potencialmente danoso acertado na
sentença; c) os fatos e alegações pertinentes ao dimensionamento do
dano sofrido.

Outro destaque, efetuado por Cândido Dinamarco, refere ao conteúdo
da sentença  de  liquidação,  que  terá  duas  declarações:  a) a  de  que
o demandante é credor de uma indenização; b) a de que o valor
desta é  o  apurado  em  conformidade  com  o  procedimento  de
liquidação e a sentença genérica.  Com isso teremos a certeza da
obrigação, com  a definição  do  titular  do  direito,  e  o  valor
correspectivo, liquidez.

Perceba  que  essa  sentença  poderá  ser  liquidada,  conforme  visto,
pela vítima ou seus sucessores, individualmente, que deverá habilitar o
seu crédito,  em  procedimento  semelhante  ao  da falência,  bem  como
pelo legitimado  extraordinário  coletivo,  que  deverá  proceder  à
identificação dos credores individuais (art. 97 do CDC).

A  liquidação  coletiva  tanto  pode  fazer-se  por  arbitramento  como por
artigos. (DDIER  JUNIOR,  Fredie;  ZANETI  JUNIOR,  Hermes. Curso  de
Direito Processual  Civil:  Processo  Coletivo.  3  ed.  Salvador:
Juspodivm, 2008, ps. 402, 406 e 407)

-------------------------------------------------------------------------------- 

A  pretensão  processual  do  autor  coletivo,  na  ação  de  que  trata  o
presente capítulo,  é  de  natureza  condenatória,  e  condenatória  será  a
sentença  que acolher  o  pedido.  Mas  a  condenação  será  genérica,  ou
seja, ilíquida.

Isso significa, no campo do Direito Processual, que, antes das liquidações
e execuções individuais (v. infra, comentário ao art. 97), o bem jurídico
objeto de  tutela  ainda  é  tratado  de  forma  indivisível,  aplicando-se  a
toda coletividade,  de  maneira  uniforme,  a  sentença  de  procedência
ou improcedência.

Logo se vê que o fato de a condenação ser genérica não significa que
a sentença não  seja  certa  ou precisa.  A  certeza  é  condição essencial
do julgamento, devendo o comando da sentença estabelecer claramente
os direitos e obrigações, de modo que seja possível executá-la. E essa
certeza é  respeitada,  na  medida  em  que  a  sentença  condenatória
estabelece a obrigação de indenizar  pelos danos  causados,  ficando os
destinatários  e a extensão da reparação a serem apurados em liquidação
da  sentença...  A sentença  genérica  do  art.  95  é,  portanto, certa  e
ilíquida. Enquadra-se no disposto no Art. 475-A do CPC, que estabelece
que quando a sentença não determinar o valor devido proceder-se-á  á
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liquidação.

A  referida  sentença  contém-se,  ainda,  nos  limites  do  pedido  -  que
também será genérico,  porquanto  ilíquido  -,  nenhuma  exceção
representando às regras dos arts. 460 e 461 do CPC.

No  entanto,  se  o  juiz  tiver  elementos  para  quantificar  a  indenização
na sentença,  poderá  fazê-lo  (ainda  que  o  pedido  seja  ilíquido),  não
havendo nessa  técnica  julgamento  "ultra  petita".  É  o  que  tem
reconhecido o STJ, em diversas oportunidades.

[...]

Por  intermédio  dos  processos  de  liquidação,  ocorrerá
uma verdadeira habilitação das  vítimas  e  sucessores,  capaz
de transformar  a  condenação  pelo  prejuízos  globalmente
causados  do art.  95  em  indenizações  pelos  danos
individualmente sofridos. Aliás, é a própria lei que, no art. 100,
utiliza a expressão habilitação dos interessados.

[...]

E  não  há  dúvida  de  que  o  processo  de  liquidação  da
sentença condenatória, que  reconheceu o dever de indenizar e nesses
termos condenou  o  réu,  oferece  peculiaridades  com  relação  ao  que
normalmente ocorre nas liquidações de sentença. Nestas, não mais de
perquire  a respeito  do an  debeatur,  mas  somente  sobre  o quantum
debeatur. Aqui, cada liquidante no processo de liquidação, deverá provar,
em contraditório pleno e com cognição exauriente, a existência do seu
dano pessoal e o nexo etiológico com  o dano globalmente causado ( ou
seja, o an), além de quantificá-lo (ou seja, o quantum). (GRINOVER, Ada
Pellegrini; WATANABE, Kazuo; NERY JUNIOR, Nelson. Código Brasileiro
de  Defesa  do Consumidor  Comentado  pelos  Autores  do
Anteprojeto. 10 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011, ps. 152-154)

 -------------------------------------------------------------------------------- 

A  sentença  que  nos  interessa,  ao  contrário  do  que  acontece  com
as sentenças  condenatórias  tradicionais, é  condenatória  genérica,
conforme adverte o art. 95 do CDC. Será genérica, porque se limitará a
fixar o an debeatur, ou seja, o dever de indenizar.

[...]

Em  consequência,  a  atuação  do  magistrado,  na  ação  de
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condenação genérica,  estará  adstrita  a  fixar  se  o  réu  é  ou  não
responsável pelo dano a ele atribuído, impondo, em caso afirmativo, o
dever de indenizar.

[...]

Trata-se, portanto, de sentença certa, embora ilíquida.

[...]

Além  do  dano  e  da  relação  de  causalidade,  deverá  ficar  provado
o quantum.  É  preciso,  pois,  que  a  vítima  demonstre  que  a
situação subsume-se  à  hipótese  reconhecida  em  sentença,  como
autorizadora da responsabilidade do réu.

Para  esse  fim,  cria-se  verdadeira  ação  nova  (chamada  por
muitos  de ação  de  cumprimento),  em  que  se  abre  novo
contraditório  não  para demonstrar  a  responsabilidade  do  réu
sobre  o  fato  danoso,  mas para  estabelecer  o  direito  de
indenização àquele que se apresenta como vítima do fato.

[...]

A  execução  individual  -  promovida  pela  vítima  pessoalmente,
ou representada pelo ente coletivo -  deve ter  por título a certidão da
(s) sentença (s) de liquidação, na qual constará o trânsito em julgado ou
não desta.  (MARINONI,  Luiz  Guilherme;  ARENHART,  Sérgio
cruz. Procedimentos Especiais. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2010, ps. 331-333)

---------------------------------------------------------------------------------

Portanto,  a  sentença  é  certa  e  genérica,  mas  ilíquida,
demandando liquidação.

[...]

É  que na  sentença  como  vimos,  o  juiz  apenas  fixa  a
responsabilidade do  réu  pelos  danos  causados,  sendo
necessário, a cada consumidor prejudicado, demonstrar o dano
sofrido e seu montante. Desse modo, como há necessidade de alegar
e provar fato novo, a liquidação se faz por artigos.

Ver-se-á,  à  frente,  que  o  próprio  CDC  havia  deixado  isso  expresso
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no parágrafo único do art. 97 que foi vetado, mas sem qualquer eficácia
no que respeita à liquidação, posto que as regras da lei adjetiva suprem
tal ausência.

[...]

Trata-se  de  verdadeira  habilitação  dos  interessados.  A  vítima  e
seus sucessores devem promover a liquidação por artigos,  incidindo a
regra dos arts. 608 e 609 do Código de Processo Civil.

É  que  a  vítima  e  sucessores  têm de  provar  fato  novo  não  levado  à
ação coletiva; por isso que a liquidação tem de se fazer por artigos.

[...]

Para  que  os  legitimados  do  art.  82  liquidem  e  executem  a
sentença (conforme  previsto  no  final  da  proposição  do  art.  97),
necessário  se  faz  que tenham  sido  liquidados  os  danos  das  vítimas
individualizadamente, pois caso contrário não há o que executar, já que a
sentença  é  genérica  e ilíquida.  (NUNES,  Rizzatto. Comentários  ao
Código de Defesa do Consumidor. 6 ed. São Paulo: Saraiva, 2011,
ps.900 e 901)

Após  alguns  entraves,  a  ASSOCIAÇÃO  PARAIBANA  DOS
DEFENSORES PÚBLICOS - APDP, finalmente, liquidando a decisão, trouxe
a listagem dos Defensores Públicos que se encontram sob o manto do
direito à paridade.

Nos termos do art. 475-A, §1º, do Código de Processo Civil, a
PBPREV foi intimada da liquidação, apresentando impugnação.

A  referida  entidade  autárquica  iniciou  sua  peça  defensiva
argumentando que a impetrante representa “tão somente os defensores
públicos  inativos  devida  e  regularmente  associados”  (f.  206),  sendo,
portanto, descabido e ilegal  “compelir  a PBPREV a implantar  o auxílio-
saúde aos defensores inativos estranhos à relação processual, visto que
não eram filiados à Associação Paraibana dos Defensores Públicos – APDP,
quando da impetração do mandamus, conforme relação nominal juntada
com a peça inaugural.” (f. 207).

Continuou  afirmando  que  o  provimento  jurisdicional  atingiria
“unicamente  os  substituídos  que,  na  data  da  propositura  da  ação,
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ostentassem  a  condição  de  associados”  (f.  208),  devendo,  por
conseguinte,  haver  documentação comprobatória  da  tempestividade da
filiação  dos  Defensores  ao  tempo  do  manejo  da  demanda,  tudo  nos
termos do art. 2º-A da Lei 9.494/97.

Propugnou, ainda, a tese de que o presente feito deveria ser
sobrestado, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE
612-043-PR,  reconheceu  a  repercussão  geral  da  temática  referente  ao
limite  subjetivo  da  ação  coletiva  proposta  por  entidade  associativa  de
caráter civil.

Por fim, defendeu a “ausência de documentos comprobatórios
da filiação à entidade associativa e da contratação de plano de saúde” (f.
210).

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
    Relator

Inicio o voto pelo aspecto atinente ao pedido de paralisação do
feito.

A repercussão geral reconhecida não enseja o sobrestamento
de todos os processos,  mas só do recurso extraordinário,  salvo ordem
expressa  do  STF  para  que  a  paralisação  se  estenda  às  demais
insurreições.

Cito precedentes do STJ sobre o tema:

ADMINISTRATIVO E  CONSTITUCIONAL.  RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  TETO
REMUNERATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. SUJEIÇÃO.
PRECEDENTES.
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[...]

4. A pendência de julgamento no STF de recurso submetido
ao regime de repercussão geral não enseja o sobrestamento
dos  recursos  que  tramitam  no  STJ,  salvo  determinação
expressa da Suprema Corte. [...]1

PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REPERCUSSÃO  GERAL
DECLARADA PELO STF. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. APRECIAÇÃO DE ALEGADA
OFENSA  A  DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS,  EM  ÂMBITO
ESPECIAL.  INADMISSIBILIDADE.  PRECATÓRIO  COMPLEMENTAR.
JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO
DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO/RPV.
INCLUSÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO
STJ (ART. 543-C DO CPC). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O pedido de suspensão do julgamento do Recurso Especial,
em  razão  do  reconhecimento  de  repercussão  geral  da
matéria, pela Suprema Corte, não encontra amparo legal. A
verificação da necessidade de sobrestamento do feito terá
lugar  quando  do  exame  de  admissibilidade  de  eventual
Recurso Extraordinário a ser interposto, a teor do art. 543-B
do Código de Processo Civil.

[...]

V. Agravo Regimental improvido.2

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL.

1 EDcl no RMS 46.363/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe
04/12/2014.

2 AgRg no REsp 1463048/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 03/12/2014.
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PREVIDÊNCIA PRIVADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ISONOMIA ENTRE
HOMENS  E  MULHERES.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
IMPROPRIEDADE  DO  RECURSO  ESPECIAL.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA  PELO  STF.  SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.
DESNECESSIDADE. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REEXAME. VEDAÇÃO.
SÚMULA Nº 5/STJ.

1.  O  fato  de  a  matéria  ter  sido  reconhecida  como  de
repercussão geral perante o Supremo Tribunal Federal não
impede  o  julgamento  do  recurso  especial,  apenas
assegurando  o  sobrestamento  do  recurso  extraordinário
interposto. […].3

Isso posto, rejeito o pedido de sobrestamento.

Passo, então, à análise meritória.

O tema central invocado pela autarquia previdenciária é limitar
a extensão do auxílio-saúde “tão somente aos defensores públicos inativos
devida e regularmente associados” (f. 206), que comprovem a filiação à
associação ao tempo do ajuizamento do feito, nos termos do art. 2º-A,
§1º, da Lei 9.494/97, cuja redação estabelece o seguinte:

Art.  2º-A.  A sentença civil  prolatada em ação de caráter  coletivo
proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos
dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham,
na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência
territorial  do  órgão  prolator.  (Incluído  pela  Medida  provisória  nº
2.180-35, de 2001)

Parágrafo único.  Nas ações coletivas propostas contra a União, os
Estados,  o  Distrito  Federal,  os  Municípios  e  suas  autarquias  e
fundações, a petição inicial  deverá obrigatoriamente estar instruída
com a ata da assembleia da entidade associativa que a autorizou,
acompanhada da relação nominal  dos seus associados e indicação
dos respectivos endereços. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-
35, de 2001)

3 AgRg no AREsp 385.971/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
16/12/2014, DJe 19/12/2014.
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As teses postas na impugnação lançada pela PBPREV, tendentes
a limitar a coisa julgada aos filiados à associação ao tempo da impetração,
não  merecem  prosperar.  Isso  porque,  segundo  pacífico  entendimento
jurisprudencial pretoriano, em sede de mandado de segurança coletivo, a
entidade  de  classe  atua  na  qualidade  de  substituta  processual  dos
integrantes  da  categoria,  que  deverão  ser  beneficiados  pela  ordem
mandamental, independentemente de serem associados ou não.

Justamente por ocorrer a chamada substituição processual, os
Tribunais Superiores entendem que é prescindível a autorização expressa
dos  substituídos  e  a  juntada  da  relação  nominal  dos  filiados,  não  se
aplicando, portanto, a regra do art. 2º-A da Lei 9.494/97 ao mandado de
segurança coletivo.

Transcrevo precedentes do STJ e do STF nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional.
Mandado  de  segurança  coletivo.  Associação.  Legitimidade  ativa.
Autorização  expressa  dos  associados.  Relação  nominal.
Desnecessidade.  Precedentes.  1.  É  pacífica  a  jurisprudência
desta  Corte  de  que  as  associações,  quando  impetram
mandado de segurança coletivo  em favor  de seus  filiados,
atuam como substitutos processuais, não dependendo, para
legitimar sua atuação em Juízo, de autorização expressa de
seus  associados,  nem  de  que  a  relação  nominal  desses
acompanhe  a  inicial  do  mandamus,  consoante  firmado  no
julgamento do MS nº 23.769/BA, Tribunal Pleno, Relatora a
Ministra Ellen Gracie. 2. Agravo regimental não provido.4 

Não  aplicação,  ao  mandado  de  segurança  coletivo,  da
exigência  inscrita  no  art.  2º-A  da  Lei  9.494/1997,  de
instrução  da  petição  inicial  com  a  relação  nominal  dos
associados da impetrante e da indicação dos seus respectivos
endereços.5 

4 RE  501953  AgR,  Relator: Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  20/03/2012,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012.

5 RMS 23.769, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 3-4-2002, Plenário, DJ de 30-4-2004. 
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CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA
COLETIVO.  ENTIDADE  SINDICAL.  SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL.
EXTENSÃO DOS EFEITOS EM BENEFÍCIO DE REPRESENTADOS QUE
NÃO FIGURAVAM COMO ASSOCIADOS NA LISTA JUNTADA COM A
PETIÇÃO INICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

[...]

4. Na origem, trata-se de mandado de segurança coletivo,
impetrado por entidade de cunho sindical em defesa de sua
base  representada  e,  assim,  fica  clara  a  substituição
processual daqueles que estão na categoria. O título judicial
obtido deve beneficiar todos os que estejam sob a égide da
tutela,  independentemente  de  serem  filiados.  Precedentes:
AgRg no REsp 1.340.368/RJ, Rel.  Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 22.11.2013; AgRg no REsp 1.303.343/PE, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2.5.2012. Recurso ordinário
conhecido e provido.6 

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
EXEQUENTES  QUE  NÃO  CONSTAVAM  DA  LISTAGEM  DE
SUBSTITUÍDOS  NA  AÇÃO  COLETIVA.  SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. MATÉRIA PACIFICADA. PRECEDENTES DO STJ E DO
STF.

1.  A  demanda  nos  autos  cuida  da  caracterização  da  substituição
processual  ou  de  representação  para  que  se  delimite  a  extensão
subjetiva dos efeitos de sentença judicial.

2. A jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de que
a  coisa  julgada  formada  em  ação  coletiva  ajuizada  por
sindicato  não se restringe  somente  àqueles  que são a  ele
filiados, já que a entidade representa toda a sua categoria
profissional. Precedentes:  AgRg  no  REsp  1.182.454⁄SC,  Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.3.2012;
REsp  1.270.266⁄PE,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda
Turma,  DJe  13.12.2011;  AgRg  nos  EREsp  488.911⁄RS,  Rel.  Min.
Sebastião  Reis  Júnior,  Terceira  Seção,  DJe  6.12.2011;  e  AgRg  no

6 RMS  43.057/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/04/2014,  DJe
14/04/2014.
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AREsp 8.438⁄PR, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe
3.11.2011.

[...]

Agravo regimental provido.7

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA.
TARIFA  DE  ÁGUA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ASSOCIAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL.  CONDOMÍNIO  NÃO  FILIADO.
EXECUÇÃO  INDIVIDUAL  DO  JULGADO.  LEGITIMIDADE  ATIVA.
EXTENSÃO DOS EFEITOS DA COISA JULGADA.

(...)

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os sindicatos e
associações, na qualidade de substitutos processuais, detêm
legitimidade  para  atuar  judicialmente  na  defesa  dos
interesses  coletivos  de  toda  a  categoria  que  representam,
sendo  prescindível  a  relação  nominal  dos  filiados  e  suas
respectivas autorizações, nos termos da Súmula 629⁄STF.

4.  Desse  modo,  a  coisa  julgada  advinda  da  ação  coletiva
deverá alcançar todos as pessoas da categoria, legitimando-os
para a propositura individual da execução de sentença, ainda que não
comprovada sua associação à época do ajuizamento do processo de
conhecimento  (REsp  1.326.601⁄RJ,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.8

7 AgRg no REsp 1.303.343⁄PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 24.4.2012, DJe
2.5.2012.

8 AgRg no REsp 1.340.368⁄RJ,  Rel.  Ministro  Og Fernandes,  Segunda Turma,  julgado  em 5.11.2013,  DJe
22.11.2013.
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No mesmo tom, reproduzo julgado do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, idêntico ao caso em exame:

DIREITO CONSTITUCIONAL.  AGRAVO REGIMENTAL  EM MANDADO
DE  SEGURANÇA  COLETIVO.  ASSOCIAÇÃO.  SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL.  DESNECESSIDADE  DE  LIMITAÇÃO  DA
EXECUÇÃO DO JULGADO AOS ASSOCIADOS CONSTANTES DA
LISTA NOMINAL ACOSTADA À INICIAL.  DESCESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DA PRÓPRIA LISTA NOMINAL QUANDO DA
IMPETRAÇÃO  DO  WRIT.  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF.
MANTENÇA  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  NEGATIVA  DE
PROVIMENTO AO AGRAVO POR UNANIMIDADE DE VOTOS. Trata-se
de Agravo Regimental interposto em face de decisão monocrática (fls.
762) de lavra da Relatoria do Des. Antenor Cardoso Soares Júnior,
exarada nos autos do Mandado de Segurança Coletivo nº 0063942-3,
que revogou o despacho de fls. 730, e acolheu o pedido da AOSS, de
fls. 756/759, a fim de que o Estado de Pernambuco apresentasse as
fichas financeiras dos associados listados às fls. 427/486. O Estado
agravante alega, em síntese, que, ainda que seja devida a restituição
dos valores descontados por força do trânsito em julgado do acórdão,
a despeito da jurisprudência consolidada nessa Corte de Justiça e no
STF acerca da constitucionalidade da alíquota de 13,5%, o que está
sendo discutido em sede de ação rescisória (nº 305.627-7) e será
oportunamente  discutido  em  sede  de  embargos  à  execução  do
julgado,  deve-se  levar  em consideração  a  lista  dos  associados  da
impetrante anexa à petição inicial  (fls.  31 a 48), em que constam
1.032 nomes, jamais a lista de fls. 427/486, anexada muitos anos
após  o  julgamento  do  feito,  com mais  de  mil  nomes  acrescidos,
muitos deles também listados no MS nº 77438-3, também impetrado
pela  mesma  Associação.  O  Estado  de  Pernambuco  noticia  ainda
existência de ação rescisória em face de mandado de segurança de
mesma  finalidade,  o  qual  a  Corte  Especial  deste  Tribunal  julgou
procedente a demanda. Nesta toada, defende a existência de dano a
ser causado à previdência dos servidores do Estado, em razão da
execução  a  ser  encetada,  bem como  o  dano  que  irá  causar  aos
servidores substituídos e temporariamente beneficiados pelo acórdão
rescindendo, pois, ao final, quando a demanda rescisória foi julgada
procedente, será desconstituído o acórdão do mandado de segurança
e eles terão que arcar com o pagamento da diferença que deixaram
de recolher  por  longo período.  Ao final,  pugna pela revogação da
decisão agravada, a fim de que a execução do julgado seja limitada
aos  associados  da  impetrante,  no  momento  da  impetração,
constantes da lista de fls. 31/48. PASSO A DECIDIR.  No mandado
de  segurança  coletivo,  os  sindicatos  e  as  associações
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possuem  ampla  legitimidade  para  defender  em  juízo  os
direitos  da  categoria,  ocorrendo  a  chamada  substituição
processual,  sendo  dispensável  a  autorização  expressa  dos
substituídos e a juntada da relação nominal dos filiados. Com
efeito, a exigência disposta no art. 2º-A, da Lei nº 9.494/97,
não  se  aplica  ao  mandado  de  segurança  coletivo. Sobre  o
tema, o Supremo Tribunal Federal, em sede de ação mandamental de
Relatoria  da  então  Min.  Ellen  Gracie,  teve  a  oportunidade  de  se
pronunciar, senão vejamos: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO.
ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DOS  PROCURADORES  DO  TRABALHO.
COMPOSIÇÃO  DOS  TRIBUNAIS  REGIONAIS  DO  TRABALHO  EM
DECORRÊNCIA DA EXTINÇÃO DA REPRESENTAÇÃO CLASSISTA NA
JUSTIÇA  LABORAL.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  24/99.  VAGAS
DESTINADAS A ADVOGADOS E MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. CRITÉRIO DE PROPORCIONALIDADE.  1  -  (...)  2  -
Não  aplicação,  ao  mandado  de  segurança  coletivo,  da  exigência
inscrita no art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, de instrução da petição inicial
com a relação nominal dos associados da impetrante e da indicação
dos  seus  respectivos  endereços.  Requisito  que  não  se  aplica  à
hipótese do inciso LXX do art. 5º da Constituição. Precedentes: MS nº
21.514,  rel.  Min.  Marco Aurélio,  e  RE nº 141.733,  rel.  Min.  Ilmar
Galvão. (...)  (MS 23769, Relator (a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 03/04/2002, DJ 30-04-2004 PP-00033 EMENT VOL-
02149-07 PP-01231 RTJ VOL-00191-02 PP-00519) GRIFEI. A Ministra
cuidou em evidenciar que o mandado de segurança coletivo encontra
respaldo no inciso  LXX do art.  5º  do  Texto  Constitucional,  o  que
dispensa autorização e relação nominal  dos associados,  haja  vista
tratar-se de substituição processual, hipótese diversa da disciplinada
no  inciso  XXI  daquele  dispositivo  constitucional,  que  se  refere  à
representação  mediante  entidade  associativa.  Esse  entendimento
mantém-se  hodiernamente  na  Corte  Superior,  como  se  infere  do
julgado de Relatoria do Min. Dias Toffoli abaixo colacionado: EMENTA
Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional. Mandado
de  segurança  coletivo.  Associação.  Legitimidade  ativa.  Autorização
expressa  dos  associados.  Relação  nominal.  Desnecessidade.
Precedentes.  1.  É pacífica a jurisprudência desta Corte de que as
associações, quando impetram mandado de segurança coletivo em
favor  de  seus  filiados,  atuam  como  substitutos  processuais,  não
dependendo,  para  legitimar  sua atuação em Juízo,  de autorização
expressa de seus associados, nem de que a relação nominal desses
acompanhe a inicial do mandamus, consoante firmado no julgamento
do MS nº 23.769/BA, Tribunal Pleno, Relatora a Ministra Ellen Gracie.
2. Agravo regimental não provido. (STF - RE: 501953 DF, Relator:
Min.  DIAS  TOFFOLI,  Data  de  Julgamento:  20/03/2012,  Primeira
Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG
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25-04-2012  PUBLIC  26-04-2012)  GRIFEI  -  Neste  cenário,  se  a
Associação autora não é obrigada a apresentar  a lista nominal  de
seus associados quando da impetração do writ, nada impede que a
execução do julgado concessivo da segurança coletiva seja realizada
em favor dos associados constantes da relação nominal acostada por
ela às fls. 427/486. - Desse modo, não encontro qualquer óbice ao
pedido formulado pela AOSS, máxime em razão de a lista ter sido
anexada aos autos anos antes do trânsito em julgado da decisão a
ser  executada.  Com  essas  considerações,  mantenho  a  decisão
monocrática  de  fls.  762/762-v.  Por  unanimidade,  negou-se
provimento ao agravo, tudo nos termos do voto do Des. Relator.9 

Nessa perspectiva hermenêutica, como o acórdão proferido em
mandado  de  segurança  coletivo,  impetrado  por  associação  de  classe,
beneficia todos os integrantes da categoria, prescindível se torna qualquer
discussão quanto à lista comprobatória do status de associado ao tempo
da impetração.

Por  fim,  para  totalizar  a  função  judicante,  desafio  o  tema
referente à contratação de plano de saúde. Quanto a ele, a PBPREV disse
o seguinte:

De outro lado, a impetrante não se desincumbiu do ônus de provar a
existência  de  contratos  firmados  entre  os  novos  associados  e  o
respectivo  plano  de  saúde,  ou  seguro  saúde.  Forçoso  reconhecer,
portanto, que a previdência não tem qualquer respaldo documental
que  permita  a  inclusão  de  qualquer  parcela  nos  proventos  dos
inativos substituídos, pela simples razão de que não houve a juntada
dos elementos de prova de suas alegações. (f. 210).

Esse argumento não prospera, porque, em sede de liquidação
de  sentença,  é  incabível  discutir  aspectos  novos  da  lide,  conforme
entendimento do STJ. Observemos:

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA.  ADEQUAÇÃO  DOS  CÁLCULOS  AO
TÍTULO  EXECUTIVO  JUDICIAL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  475-G  E  DA
COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA.

[...]

9 TJ-PE - AGR: 639423 PE, Relator: Antenor Cardoso Soares Junior, Data de Julgamento: 14/01/2014, Grupo de
Câmaras de Direito Público, Data de Publicação: 22/01/2014.
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6. Não cabe em liquidação de sentença nova discussão da
lide ou modificação da sentença que a julgou.

Recurso especial improvido.10 

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  BRASIL
TELECOM.  EXECUÇÃO.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO.  VALOR  PATRIMONIAL  DA  AÇÃO.  CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO TRANSITADO EM JULGADO.
ALTERAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  COISA  JULGADA.  VERIFICAÇÃO.
SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. Transitada em julgado a decisão condenatória, as questões
nela definidas não comportam novas discussões na fase de
execução, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada.

[...]

3. Agravo regimental desprovido.11 

Além disso, é importante salientar que, tal como decidido por
este  Colendo  Colegiado,  o  auxílio-saúde  foi  concedido  aos  Defensores
inativos,  por  ter  caráter  remuneratório,  sem  qualquer  condicionante,
dispensando-se,  dessa  forma,  a  necessidade  comprobatória  de
contratação de plano de saúde.

A propósito, transcrevo trecho do acórdão exequendo, inclusive
da parte dispositiva:

Especificamente quanto ao tema sub judice, este Tribunal de Justiça,
por meio da Segunda Seção Especializada Cível, nos autos do
Mandado de Segurança n. 999.2011.001.092-6/001, de que
foi  relatora  a  Desembargadora  Maria  das  Graças  Moraes
Guedes, decidiu que o auxílio-saúde deve ser estendido aos inativos,
uma  vez  que  é  concedido  pela  Administração  Pública  de  forma
completamente desassociada dos misteres inerentes às funções da
Defensoria Pública.

10 REsp 1189677/SP, Rel.  Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe
21/06/2011.

11 AgRg no AREsp 255.567/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/09/2014, DJe 26/09/2014.
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O mencionado acórdão da Segunda Seção Especializada Cível ostenta
a ementa a seguir:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DEFENSOR  PÚBLICO  INATIVO.  REGIME
REMUNERATÓRIO.  SUBSÍDIO.  LEI.  CRIAÇÃO  DE  VERBAS  PARA
DEFENSORES  EM  ATIVIDADE.  NECESSIDADE  DE  AFERIÇÃO  DA
NATUREZA  JURÍDICA  DE  CADA  VERBA.  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE,  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO,  AUXÍLIO-MORADIA  E
ANUIDADE  OAB/PB.  CARÁTER  INDENIZATÓRIO.  VERBAS  PROTER
LABOREM.  AUXÍLIO-SAÚDE.  INSTITUIÇÃO  DE  FORMA  GERAL  AOS
DEFENSORES DA ATIVA. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. CONCESSÃO
PARCIAL. 

- Verba paga propter laborem é aquela instituída para a recompensa dos
riscos  ou  ônus  decorrentes  de  trabalhos  normais  executados  em
condições anormais.

- O adicional de periculosidade, instituído apenas para os Defensores que
laboram  junto  aos  estabelecimentos  prisionais,  é  vantagem paga  em
razão do desgaste psíquico e do risco de agressão física, ao qual está
exposto o servidor que trabalha junto à população carcerária.

- Os auxílios alimentação e moradia, bem como a anuidade da OAB/PB
possuem  nítido  caráter  indenizatório,  denominados  de  vantagens
pecuniárias do tipo propter laborem ou pro labore faciendo, condicional,
cuja percepção exige o efetivo exercício da atividade.

- Sendo o auxílio-saúde destinado à cobertura parcial ou total da
despesa do Defensor Público com plano de saúde e assistência
médica de sua livre escolha até o limite de 10% (dez por cento)
do subsídio do Defensor Público Especial que atua na Segunda
Instância, seu pagamento não está relacionado à atividade e ao
desempenho das atribuições do Defensor, tratando-se, pois, de
verba geral e deferida indistintamente aos Defensores da ativa,
devendo ser estendida aos aposentados.12

Firmado  esse  quadro  fático,  observa-se  que  os  Defensores  na
inatividade fazem jus ao auxílio-saúde, porquanto, sob o rótulo de
verba  indenizatória,  o  Poder  Público  procedeu  a  um  verdadeiro
aumento remuneratório.

12TJPB, Mandado de Segurança 999.2011.001.092-6/001, Relatora: Desª Maria das Graças Morais Guedes, 2ª
Seção Especializada Cível, DJPB 01.03.2013.
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[…]

À luz do exposto, concedo parcialmente a ordem mandamental,
para determinar a extensão do auxílio-saúde aos Defensores Públicos
inativos, mas somente àqueles que tiverem direito à paridade, assim
especificados: 

a) os que se aposentaram ou que reuniram as condições necessárias
de  se  aposentarem sob  a  égide  da  legislação  anterior  à  Emenda
Constitucional n. 41/2003; 

b) “os servidores que ingressaram no serviço público antes da EC
41/2003,  mas  que  se  aposentaram após  a  referida  emenda,  [...]
desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts.
2º e 3º da EC 47/2005.” (sic, f. 127/127v).

Concluo,  portanto,  salientando  a  necessidade  de  intimação
pessoal  do  Presidente  da  PBPREV,  a  fim  de  que  cumpra  a  ordem
mandamental,  implantando o auxílio-saúde, sob pena de multa pessoal
diária, plenamente admitida pela jurisprudência do STJ.

Cito recentes precedentes pretorianos acerca da matéria:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSIÇÃO DE
MULTA  DIÁRIA  À  PRÓPRIA  AUTORIDADE  COATORA.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 461, §§ 4º
e 5º DO CPC. RECURSO ESPECIAL DO ESTADO DESPROVIDO.

1. É pacífica, no STJ, a possibilidade de aplicação, em mandado
de segurança, da multa diária ou por tempo de atraso prevista
no art. 461, §§ 4º e 5º do CPC. Precedentes.

2.  Inexiste  óbice,  por  outro  lado,  a  que  as  astreintes
possam  também  recair  sobre  a  autoridade  coatora
recalcitrante que, sem justo motivo, cause embaraço ou
deixe de dar cumprimento a decisão judicial proferida no
curso da ação mandamental.

3.  Parte  sui  generis  na  ação  de  segurança,  a  autoridade
impetrada,  que  se  revele  refratária  ao  cumprimento  dos
comandos  judiciais  nela  exarados,  sujeita-se,  não  apenas  às
reprimendas  da  Lei  nº  12.016/09  (art.  26),  mas  também aos
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mecanismos  punitivos  e  coercitivos  elencados  no  Código  de
Processo Civil (hipóteses dos arts. 14 e 461, §§ 4º e 5º).

4.  Como  refere  a  doutrina,  "a  desobediência  injustificada  de
uma  ordem  judicial  é  um  ato  pessoal  e  desrespeitoso  do
administrador público; não está ele, em assim se comportando,
agindo em nome do órgão estatal, mas sim, em nome próprio"
(VARGAS, Jorge de Oliveira.

As  conseqüências  da  desobediência  da  ordem  do  juiz  cível.
Curitiba:  Juruá,  2001,  p.  125),  por  isso  que,  se  "a  pessoa
jurídica  exterioriza  a  sua  vontade  por  meio  da  autoridade
pública,  é  lógico  que  a  multa  somente  pode  lograr  o  seu
objetivo  se  for  imposta  diretamente  ao  agente  capaz  de  dar
atendimento  à  decisão  jurisdicional"  (MARINONI,  Luiz
Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos. São Paulo:
RT, 2004, p. 662).

5. Recurso especial a que se nega provimento.13

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL. REVISÃO DE PENSÃO. DEFERIMENTO DE LIMINAR.
MULTA  DIÁRIA  DIRECIONADA  À  AUTORIDADE  IMPETRADA.
POSSIBILIDADE.

[...]

3.  A  cominação  de  astreintes  pode ser  direcionada  não
apenas  ao  ente  estatal,  mas  também  pessoalmente  às
autoridades  ou  aos  agentes  responsáveis  pelo
cumprimento  das  determinações  judiciais.  (Precedente:
REsp  1111562/RN,  da  relatoria  do  Ministro  CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, publicado em 18/09/2009).

4. Agravo regimental não provido.14 

13 REsp  1399842/ES,  Rel.  Ministro  SÉRGIO KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 25/11/2014,
DJe 03/02/2015.
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ASTREINTES. AGENTE
POLÍTICO QUE FOI PARTE NO POLO PASSIVO DA AÇÃO,  BEM
COMO TEVE SUA  RESPONSABILIDADE PESSOAL ATESTADA NA
ORIGEM.  CABIMENTO  DA  MULTA  DIÁRIA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO TIDO COMO VIOLADO.
SÚMULAS  282  E  356  DO  STF,  APLICÁVEIS  POR  ANALOGIA.
COISA  JULGADA.  PRETENSÃO  DE  REEXAME  DE  FATOS  E
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.

[...]

3. As astreintes podem ser direcionadas pessoalmente às
autoridades  ou  aos  agentes  responsáveis  pelo
cumprimento das determinações judiciais, em particular
quando eles foram parte na ação. Precedentes: AgRg no
AREsp  472.750/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  9/6/2014;  e  REsp
1.111.562/RN,  Rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA
TURMA, DJe 18/9/2009.

[...]

Agravo regimental improvido.15 

Em face de tudo quanto foi posto nos autos, principalmente das
orientações  pretorianas  que  dão  suporte  à  execução  pretendida  pela
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS DEFENSORES PÚBLICOS - APDP,  rejeito
as  preliminares,  bem  como,  por  inteiro,  a  impugnação
apresentada pela PBPREV, ao tempo em que determino que seja seu
Presidente  intimado,  para,  no  prazo  de  48  h  (quarenta  e  oito  horas),
proceder  à  implantação  do  auxílio-saúde  aos  Defensores  aposentados,
cujos nomes estão lançados na lista acostada às f. 190/193, sob pena de
multa pessoal diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

É como voto.

14 AgRg  no  AREsp  472.750/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 03/06/2014, DJe 09/06/2014.

15 AgRg no REsp 1388716/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/10/2014, DJe 30/10/2014.
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Presidiu a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Desembargador
LEANDRO  DOS  SANTOS,  Presidente.  Relatou  o  feito  ESTE
SIGNATÁRIO  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  para
substituir a Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO
DE  A.  D.  FERREIRA).  Participaram,  ainda,  do  julgamento  os
Excelentíssimos Desembargadores JOSÉ RICARDO PORTO, OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO e RICARDO VITAL DE ALMEIDA (Juiz
de Direito Convocado, em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DE  FÁTIMA  M.  B.  CAVALCANTI).  Ausente,  justificadamente,  o
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocado.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de abril de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                            Relator


